TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 162 REGIAO
Setor: DIRG - Operador: 11084

Protocolo; 000-02220/2015
PORTARIA D.G. N° 258, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DECIMA SEXTA REGIAO, no uso de suas
atribuicdes legais e regulamentares e, considerando a
ordenacédo de despesas vinculada & Ejud 16, conforme
Ato Conjunto Presidéncia/EJudl6é n° 01/2015, bem como
o constante no formuladrio de Solicitacdo de Diéarias
constante no Protocolo SUAP n® 2220/2015,

Considerando o deferimento do Diretor da
Escola Judicial do TRT 16° Regido, consocante no doc.
02 do referido Protocolo,

RESOLVE

Autorizar o pagamento de 3% (trés e
meia) didrias ao Sr. Francisco Ramiro Brito da Silva,
Técnico Judicidrio - Area Administrativa, Matricula
Ne 308161679, lotado na Vara do Trabalho de
Pedreiras/MA, para viajar a cidade de Sdo Luis/MA, em
transporte rodoviédrio, a fim de participar do “Curso
de Célculos Trabalhistas, Médulo Avancado”, promovido
pela Escola Judicial, a ser realizado no periodo de
06/05 a 07/05/2015, no auditério da EJUD 16, 1° andar
do prédio-sede deste Tribunal, nesta cidade.

Faca-se expediente necesséario e
organize-se folha de pagamento referente as diérias,
conforme Portaria GP n°l168/2013 e Resolucédo

Administrativa n°157/2014, para o periodo de 05/05 a
08/05/2015, conforme informacdes constantes no doc.
01, do citado Protocolo.

Dé-se ciéncia.
Publique-se no Boletim Interno
Eletrdénico.

Jalio César Guimardes
besc/rfr

(Lei 11.419/2006)
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ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO SERVIDOR JULIO CESAR GUIMARAES
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- Autenticacgdo da Assinatura:

(Hora Local)



